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ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI.

em 17 de julho de 2017.

í 1 9 'í 7

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando, que o Decreto Estadual n° 62.517/2017,
permitiu a participação dos municípios nas Atas de Registros do Estado;

Considerando, que a Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE é vinculada à Secretaria de Estado da Educação e responsável pela
aquisição de Consumíveis da Rede de Suprimentos das escolas do Estado de São Paulo,
garantindo valores extremamente vantajosos, em razão da economia de escala e, o
Município de Birigui, por meio deste convênio, cumprirá o princípio da economicidade.

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara

Municipal o PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

MUNICÍPIO DE BIRIGUI-SP CELEBRAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO

PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE, OBJETIVANDO A

GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DENOMINADA CONSUMÍVEIS

DA REDE DE SUPRIMENTOS".

Aguardando a manifestação desse Nobre Legislativo,

renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos e nossa elevada estima e

mui distinto apreço.

Atenciosamente,

CRISTIANO S^MEIRÃO
Prefeito l^unlcipal
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A Sua Excelência, o Senhor

VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
























